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LEI Nº 3.697, DE 08 DE MAIO DE 2017
“Dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais, conselheiros tutelares e do pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público do Poder Executivo.

§ 1º. A revisão geral ora autorizada para os servidores municipais, comissionados, efetivos e pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público corresponde, em termos idênticos, a 100% (cem por cento) da variação da inflação medida pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, no período compreendido entre 01/01/2016 a 31/12/2016 equivalente a 6,58% (seis inteiros, cinquenta e oito centésimos por cento).
§ 2º. Fica, ainda, autorizada a reposição da perda salarial ocorrida no período de 2015, no percentual de 11,28% (onze inteiros e vinte e oito centésimos) por cento, independentemente da inflação de cada ano, da seguinte forma:

I – 2,82% (dois inteiros e oitenta e dois centésimos) por cento, a partir de 01 de abril de 2017;

II – 2,82% (dois inteiros e oitenta e dois centésimos) por cento, no mês de janeiro de 2018;

III – 2,82% (dois inteiros e oitenta e dois centésimos) por cento, no mês de janeiro de 2019;

IV – 2,82% (dois inteiros e oitenta e dois centésimos) por cento, no mês de janeiro de 2020.

§ 3º. Fica o Poder Executivo, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária, no mês de janeiro de 2018, autorizado a antecipar a reposição mencionada nos incisos II, III e IV, do § 2º, conjunta ou separadamente.

§ 4º. O reajuste concedido nesta Lei, a título de revisão geral, aplica-se sobre os vencimentos dos servidores municipais e do pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público do Poder Executivo Municipal de Manhuaçu da Administração Direta e Indireta, compreendendo os servidores do SAMAL – Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana e do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, bem como aos conselheiros tutelares.

§ 5º.  Ficam excluídos da revisão geral de que trata esta Lei os servidores já contemplados no Decreto nº 006, de 12 de janeiro de 2017, e os vinculados a Programas e Estratégias dos Governos Federal e Estadual.
§ 6º. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma data e sem distinção de índices em relação aos servidores municipais, no que couber.

Art. 2º. O Piso de vencimento do Executivo será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais). 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017, para os fins do § 1º e do inciso I do § 2º, ambos do artigo 1º da presente lei.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 08 de maio de 2017.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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